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ANEXO II 

Extensões permitidas para arquivos não pagináveis. 

 

Para os fins do disposto no inciso VI do parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 

1.782, de 11 de janeiro de 2018, serão aceitos documentos digitais nos seguintes formatos: 

I - ARQUIVO, PLANILHA ELETRÔNICA OU DE BANCO DE DADOS, CONTENDO 

FÓRMULAS OU GRANDE VOLUME DE DADOS OU CUJA CONVERSÃO PARA O 

FORMATO PDF IMPLIQUE PERDA DE INFORMAÇÃO QUE COMPROMETA A ANÁLISE 

DO CONTEÚDO, NAS EXTENSÕES: 

a) .CSV - Coma separated values; 

b) .ODS - OpenDocument Format – padrão planilha; 

c) .MDB - Bancos de dados Access (ou .ACCDB);  

d) .XLS - Abreviatura de Excelent – Microsoft Excel; 

e) .XLSX - XLS + “X” adicional ref. XML – Microsoft Excel; 

f) .DWG - Drawing database (ou .DXF). 

 

II - ARQUIVO DE IMAGEM OU DE APRESENTAÇÃO, CUJA CONVERSÃO PARA O 

FORMATO PDF IMPLIQUE PERDA DE RESOLUÇÃO QUE COMPROMETA A 

IDENTIFICAÇÃO E A ANÁLISE DO CONTEÚDO, NAS EXTENSÕES: 

a) .BMP - Imagem Bitmap Monocromático/16 Cores/246 Cores/24 Bits; 

b) .GIF - Graphics Interchange Format; 

c) .JPEG - Joint Photographic Experts Group (ou .JPG); 

d) .PNG - Portable Network Graphics; 

e) .TIF - Tagged Tagged Image File Format; 

f) .ODP - OpenDocument Format - padrão apresentação; 

g) .PPT - Microsoft Powerpoint; 

h) .PPTX - PPT + “X” adicional ref. XML - Microsoft Powerpoint. 

 

III - ARQUIVO DE ÁUDIO, NAS EXTENSÕES: 

a) .MP3 - MPEG Audio Layer III; 

b) .WAV - Audio for Windows; 

c) .MID - Musical Instrument Digital Interface (ou .MIDI); 

d) .WMA - Windows Media Audio. 

 

IV - ARQUIVO DE VÍDEO, NAS EXTENSÕES: 
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a) .AVI - Audio Video Interleave; 

b) .MPG - Moving Pictures Experts Group (ou .MPEG); 

c) .WMV - Windows Media Video; 

d) .MOV - QuickTime Movie file; 

e) .FLV - Flash Video (ou .F4V); 

f) .SWF - Shockwave Flash File. 

V - ARQUIVOS .HTML - HYPERTEXT MARKUP LANGUAGE (OU .HTM); 

VI - ARQUIVOS COM EXTENSÕES UTILIZADAS EM PROGRAMAS FORNECIDOS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB); 

VII - ARQUIVO TEXTO QUE CONTENHA PLANILHA ELETRÔNICA, BANCO DE DADOS, 

IMAGEM, APRESENTAÇÃO, VÍDEO OU ÁUDIO, CUJA CONVERSÃO PARA O FORMATO 

PDF IMPLIQUE PERDA DE INFORMAÇÃO QUE COMPROMETA A ANÁLISE DO 

CONTEÚDO, NAS EXTENSÕES: 

a) .DOC - Abreviação de document – Microsoft Word; 

b) .DOCX - DOC + “X” adicional ref. XML - Microsoft Word; 

c) .ODT - OpenDocument Format - padrão texto; 

d) .TXT - Arquivo Texto Ansi/Unicode/UTF-8. 

Observações: 

1. Caso seja detectado no momento da entrega arquivo digital em formato diferente dos enumerados 

nos itens I a VII deste Anexo, compondo arquivo não paginável, a entrega dos demais arquivos 

digitais (peticao.pdf, Doc_Identificacao.pdf e Doc_comprobatorios.pdf) será inviabilizada. 

2. No interesse da Administração Tributária, a RFB poderá solicitar a entrega de arquivo de extensão 

diferente das enumeradas nos itens I a VII o qual deverá compor um arquivo não paginável. 


